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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Projeto de Lei n. 43/2026 

À Comissão 'do luetlç, 1..egissçüo 

e Re.dação Fin41. 

Varoà..h.a, U;t  de 

CtrrArs% 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 

PÚBLICO. 

O Povo do Município de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 

na Câmara Municipal, 

APROVA:  

Art.  12. A atual Rua 0, localizada no Bairro Jardim Vitória, passará a denominar-se: 

RUA LUIZ GABRIEL.  

Art.  22 . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 29 de abril de 2026. 
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ZIL A SILVA 

Vereadora 
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CÂMARA  MUNICIPAL 

VARGINHA  
JUSTIFICATIVA 

Luiz Gabriel nasceu em 05 de outubro de 1934, na cidade de Varginha, Minas Gerais, terra que 
amou profundamente e à qual dedicou toda a sua vida, contribuindo de forma significativa para o seu 
desenvolvimento. 

Homem de origem simples, destacou-se pelo trabalho digno e pela dedicação ao serviço 

público. Ao longo de sua trajetória profissional, atuou por muitos anos junto ao Departamento 

de Estradas de Rodagem (DER), participando da abertura e melhoria de estradas e rodovias em 

diversas regiões do Estado de Minas Gerais, colaborando diretamente para o progresso e a 
integração regional. 

Posteriormente, prestou relevantes serviços à Prefeitura Municipal de Varginha, onde 

atuou por cerca de 16 anos. Nesse período, participou da execução de importantes obras de 

infraestrutura urbana, entre elas a construção do Terminal Rodoviário de Varginha, localizado na 
Avenida Benjamin  Constant,  além de outras intervenções que até hoje fazem parte do cotidiano 

da população. Seu empenho e comprometimento com o bem público lhe renderam 

reconhecimento e homenagens pelos serviços prestados ao município. 

Além de sua contribuição profissional, Luiz Gabriel era reconhecido por sua personalidade 

generosa e acolhedora. Homem de coração bondoso, sempre demonstrava alegria, simplicidade 

e disposição em ajudar o próximo. Seu sorriso fácil e sua palavra amiga marcaram profundamente 

familiares, amigos e todos que tiveram a oportunidade de conviver com ele. 

No âmbito familiar, foi esposo dedicado de  Olga  Marques Gabriel, com quem construiu 

uma união sólida, baseada no amor e no respeito. Dessa união, nasceram seus filhos Angela 

Maria, Luiz Carlos e Adriene, aos quais transmitiu valores fundamentais como honestidade, 

responsabilidade, trabalho e amor à família. 

Luiz Gabriel faleceu em 18 de dezembro de 2021, deixando um legado de trabalho, 

dignidade e contribuição à comunidade varginhense. Sua memória permanece viva não apenas 

nas obras que ajudou a construir, mas também no exemplo de vida que deixou a todos que o 

conheceram. 
A denominação de uma rua com o nome de Luiz Gabriel constitui justa e merecida 

homenagem a um cidadão que, com esforço, simplicidade e compromisso, contribuiu para o 

crescimento de Varginha e marcou sua história com dedicação e humanidade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 29 de abril de 2026. 
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Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 

OFÍCIO N2  22/2026/DG 

Varginha, 10 de abril de 2026. 

Ao Senhor, 

RONALDO GOMES DE LIMA JÚNIOR 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano -  SEPIA  

Solicitamos de V.5. a gentileza de disponibilizar logradouro para denominação, e se não 

existe o nome proposto pela vereadora ZILDA para outro próprio público em nosso 

Município. 

Bairro: Jardim Vitória 

Rua: "0" 

Praça: ... 

Avenida: ... 

Rotatória: 

Nome proposto: Rua Luiz Gabriel 

Para Uso do Cadastro Técnico 

(X) No há restrições 

( ) Há restrições 

Caso haja restriç-e favor justificar. 

o„„,....„ 
otig 
-flC. s01 ,• 

Responsáve e as informações: 

(Carimbo e as natura) 

• di de °Iivla  Dontz rak tor  Ge  
070t.  459 

Lourival DotrOliveira 

Diretor Geral —  Mat.  459 
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